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Data da 
Apresentação: 

08/05/2007 

 

Ementa: Altera a redação do art. 3º da Lei 10.200, de 14 de fevereiro de 
2001, que "acresce e altera dispositivo da Lei nº 8.929, de 22 de 
agosto de 1994, que institui a Cédula de Produto Rural, e dá 
outras providências". 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 15/05/2007 
 


